
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Renan Boldrini 

 

EMENTA: Indica a necessidade de 

realização de serviço de limpeza de 

faixa de domínio e de ciclovia, em 

trecho com início na Comunidade de 

Matilde, até a Comunidade de 

Carolina, no Município de Alfredo 

Chaves (ES). 

 

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, encaminhe ao órgão estadual competente, ofício com 

intuito de solicitar a realização de serviço de limpeza de faixa de domínio e de 

ciclovia, em trecho com início na Comunidade de Matilde, até a Comunidade de 

Carolina, no Município de Alfredo Chaves (ES). 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A Indicação ora apresentada se justifica pelo fato de que a faixa de 

domínio da referida rodovia se encontra em péssimo estado de conservação, 

com bastante vegetação encobrindo trechos da via pública, o que acaba por 
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prejudicar a visibilidade, e também, por contribuir com o aumento do risco de 

acidentes. Quanto à ciclovia, essa se encontra cheia de galhos de árvores, o 

que dificulta a circulação dos ciclistas. 

  

Assim sendo, devido à situação supracitada e por contar com grande 

fluxo de trânsito de produtos agropecuários e, principalmente, de turistas, tendo 

em vista que Matilde destaca-se como um dos principais pontos turísticos do 

Estado do Espírito Santo, o uso da via torna-se perigoso para motoristas e 

pedestres que por ali transitam. Deste modo, a realização de serviço de 

limpeza de faixa de domínio e da ciclovia, apresenta-se como uma solução 

plausível para o problema. 

 

Acrescente-se o fato de que diversos cidadãos já se queixaram da 

situação, portanto, a presente proposição é dotada de interesse público, sendo 

esta a razão da Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

RENAN DE JESUS BOLDRINI 
Vereador
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